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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SAI\TO AT\TÔNIO

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
093/2023/PM§AL.MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CONVOCA a empresa M. A. M COMERCIO E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no GNPJ sob o no.

33.836.848/000'144, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante
legal, a Ata de Regisko de Preços, deconente da licitação na modalidade Pregão,

na forma Elekônica, sob o n' 02312023.

Cumpre-nos informar que a desatenÉo injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n'. 02312023, na Lei no

10.52012002, Lei no 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes -MA,22 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

J'ü* l-,p}* .lÀ

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

MAR]A LlASILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. No 004t2021 - GPSAL

Recebi em I t2023.

Asslnado de forma dlgital por
MISAEL ALVES DE MORAIS, mrsAEL ALVEs DE MoRAts

Representante Legal: NETO:g7761289387 NEÍ-o:E77612Ee387
. . Dados:2023.11.22 15:42:57 {3'00'

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 33.836.848/0001 -04
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT'RA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-10

DE SANTOANTÔtuo

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRÔNICO NC. 02?12023

SISTEMA OE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 093/2023
pRocEsso AIrM tNrsTRATrvo No í 221074001n023
PREGÃO ELETRÔNICO NO 023/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, CentÍo - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.7201000'l -í 0, neste
ato representada pela Secretária Municipal de Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de janeio de 2021, publicada no Diário Oficial do Município
de 05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitaÉo na modalidade pÍ€gão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 02312023, processo admlnistratlvo no 122307-0001,
RESOLVE registrar os preços da emprese indica e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a
classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõgs previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas @nstantes na Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas
altereções, no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com as disposições a

seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por obieto, a Íutura e eventual contratagão de pessoa(s)
jurídica(s) para Íornecimento de medicamentos, pelo prazo de 12 (doze) meses, em atendimento
às necessidades hospitalares e em unidades vinculadas à Secretariâ Municipal de Saúde e
Saneamento do MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes/MA, conform6 edital do pregáo eletrônico
02312023, que é paíe integrante desta Ata, assim como a proposta vencadora,
indepandentemente de transcriÉo.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÔES E OUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as espscificaçõBs do objeto e as demals condiçõss ofertadas na
proposte são as que seguem:

EiIPRESA M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

lNScRlçÃO E€I'ADUAL: 1 96456886

G {4 1í.6886
€N DEBEç9i:BqS AÉola, ol :l e53;Páli&Jóqúâ!;'Têji*line
Pt. .r'

,E llàâlÉ:llitÍ
addiàlm6À

cpln

REPRESENT.ANTE M de:Môrâle I
ITEM DESCRTçÃO MARCA

UNID. DE
T'EDIDA OUAIiIT

VALOR
UN]TARIO

VALOR
TOTAL

97
AcetilcisteÍnâ Forma tarmaceutlca: XaÍope ,
Concentraçao:40 MG/M. FR.ôSCO 120ML Am9l.
partlclpação, 75X.

Gsolab Frasco 4.5m R9 9.71 R$ 43.695,00

156
lodeto de potásslo - Apresentação: Solução Oral,
Dosagem: 20 MG/ML FRÂSCO 1C() ML. Anpla
partlcipação, 75%.

lmgc Frasco 4.500 R$ 10,,14 R$ ,t6.980.00

TOTA: R|90.675,00

Avenida Presid€nte Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos MA

rE{íilliI

C

EIDI,CA



l' ü8{l
tgl/

AUÍUAçIO
Nc PÍoc. l.ZZ307-0@1

Srto ftrtHodc

ESTADO DO MARANIIÃO
PREFEITI,'RA MUMCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO AI\TÔI\IIO

3. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.í. A ata dê registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da administreÉo pública que não tenha particlpado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gorenciador, desde que devidamênte justiÍicada a vantagem e

respeltedas, no que couber, as condlções e as regras estabelecldas na Lei no 8.666, de '1993

e no Decreto no 7.892, de 2013.

3.1.1.A manifestação do órgão gBrenciador de que trata o subitem anterior, salvo Para

edesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, Íica condicionada

à realização de estudo, pelos órgãos e pela§ entided€s que não participaram do rogistro

de pregos, quê demonstre o ganho de eÍiclência, a vlabilidad€ 6 a economicidado para

a administraÉo públlca da utillzeÉo da ata de reglstro de prsços.

3,2. Caberá ao fornecedor bêneÍciário de Ata de Registro de Preços, obseNadas as condiçÓes

nela estabelecldas, optar pela aceitaÉo ou não, do fomecimento, desde que o Íomecimento

não preiudique es obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.3. As contratações adicionais a que se reÍere este item não poderáo exceder, Por órgão ou

entidade, a 5070 (máximo cinquenta) por cento dos quantitalivos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de rêgistro de preços Para o órgão gerenciador e órgãos
paÍticipantes.

3.4. As adesões à ata de reglstro de pregos são limitadas, na tolalldade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registÍo de pregos para o órgão gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes que

eventualmente adeÉrem.

3.5. Após a autorizaÉo do órgáo gerênciador, o órgáo não pertlcipante deverá eÍelivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Pregos.

3.5.1.Caberá eo órgão gerenciador autorizar, excepcional e ,iustiÍlcadamente, a prorrogaçáo

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Reglstro do Preços será de 12 mesos, a partir da sua
publicaÉo, não podendo ser prorÍogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorÍência de evenlual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, csbEndo à

Administração promover as negociações junto ao Íornecedor.

5.2. Ouando o preço registredo sê tomar superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o fomecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. O íomecedor que não acêitar reduzir sêu prego ao valor praücado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação ds psnalidade.

5.4. Ouando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicagão da penalidade se conÍirmada a

vêracidade dos motivos e comprovantes apresentedos; e 
lr

t-l
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5.4.2. convocar os demais fomscedores para assogurar igual oportunidade de

negociação.

5.5. Náo havendo êxito nas nogociagões, o órgão g€rênciador dev6É proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍvels para obtenção dâ

contrataÉo mais vantaiosa.

5.6. O registro do fomecedor seÉ cancelado quando:

5.6.1, descumprir as condigõês da atâ de rogistro de preços;

5.6.2. não retirar e nota de empenho ou instumento equivalente no prazo

estab6lecido pela AdminlstraÉo, sem justificativa aceitáv€l;

5.6.3. não aceitar rsduzlr o ssu prego rêglstrado, na hipótese doste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção administretiva cuio efeito tome-o Proibido de celebrar contrato

admlnlstrativo, elcangando o órgão gerenciador e órgão(s) participant6(s).

5.7- O cancelamento de registros será Íormalizado por desPacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a amPla defesa.

5.8. O câncelamento do registro de preços poderá oconer por Íato supeNeniente,

decorrente de caso Íortuito ou Íorça maior, que preiudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados s justiÍicâdos:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8,2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registío de Preços ensêJaÉ apllcação das penalldades

estabelecidas no Edital.

6.1.1.As sanÉes do item acima tambám sê aplicam aos integrantes do câdastro de reserva,

em pregão para rêgistro da preços que, convocados, não honrarem o comPromisso

assumldo inlustificadamente, nos termos do art.49, §ío do Decreto no 10,024119.

6.2. É da competência do órgão gerenclador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.5o, inciso X, do Decreto no

7.992t20131, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÉes

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 60, PaÉgraÍo único, do Oecreto no 7.ggz2013l.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauraÉo

de procedimento para cancelamento do Íegistro do Íomecedor.

7. COND|çÓES GERATS

7.1. As condições gerais do Íomecimento, tais como os pÍazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrlgações da Admlnlstração e do fomecedor registrado, penalldades

e demais condigões do âjuste, en@ntram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL,

7.2. A ata de realização da sessâo pública do pregão, contendo a relaÉo dos licitantes

que aceitarom cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencBdor do certame,

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art' 'l í, §4o do Decreto n. 7.892'

de 2013.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a pÍesente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

, l, l'
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 22 de novembro de 2023.

l* tI
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M A LIA VA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021-GPSAL

Órgão Gerenciador

MTSAELALVES DE filffili,l"ftüü3,*'
MORAIS .,' '{1roRÂrs NEÍO:87761289387

NETo:87761 289187 Xm,'o" 
t t'22 15'44114

M. A, M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAÍIIENTOS LTDA
cNPJ. 33.836.848/0001 -04

Representants: Misael Alves de Morais Noto
Empresa Bêneficiaria

ARIA LIMA DA SILVA N

Sec. Munlclpal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 010/2021-GPISAL

Órgão Participante

Âuru^çIo
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EXPEDIEhITE
O Dt&io Oncial do MuicÍplo ds SaDto Alrtonlo dos
Lopes - l"Í4" Giado pela Iât N. 16 ds 09 dô Outubro
de 2017 l, exclusiyâEento na foEoa.elgffinlca, é
uma púlicação da Administração Dbota d6st€
Muntclpio.
ACERVO
As edições tto DÍlrio Oficial EleffiDlco do Satrto
AnloDio dos Lopcs podsÉo sâr corsultsilas Etrâuás
da iEleÍnet.pgr Eêto do sàluUO eudeiqô:
htfps:/ mvrvbtoaDtoDlodl8lopos,ua,gov.br/diar.to
Para pesqnlea por qualquor ká'rEo e uüllzaÉo de.
Elhos, àcessà
htEs://rvww.stoontonlodoslopss.mâ.gov.br/diado,
As consultas, pesqúsas e download são de acesso
grratuito.ô-Hópeu(lorto da qual$9f eôdastro,
ENTIDAI'E
Prefoltura Mudcipâl dà Santo AntoDlo do8 Lopôs -
MA
CMJ: 06.172;72010001-10, prefeito Emanuel Umâ
de Olivoira
EEdeEço: Av. Pr€sidents V€rgas, 446, CenEo
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoôDtoniodoslop6.Ea.gov.br
Site r ht@s:/lmvw,stoanbatodoslopês,na, goú.br

Secretada lfirrnlotpal"'dÊ :, .'
PlaneJamento e Admlntshção

A Prefei tura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avenida presidente Vargas, no
446, Centro - Santo Artônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o na 06.l72.7Z0tOOOl.-10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
Planejamento e Administração, Sra. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria nc 004 de 04 de janeiro
de 2021, púlicada no Diário Oficial do Município de
05 dejaneiro de 2021, considerando o julgamento da

licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nc 023t2023, processo
administrativo nc 122307-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classilicação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendeudo as condiçóes
proüstas no edital, sujoitando-se as pârtes às normas
constantes na Lei us 8.666, de 21 doJunho de 1993 e
suas alteraçõos, no Decr€to na 7,892, de 23 dejaneiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a
segmir:
1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto, a futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de medicamentos, pelo prazo de 12
(doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades ünculadas à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento do Municipio de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 02312023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
iEdependentemente de transcrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificaçôes do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

qqtl}rl6,3.t/000r{a EuroÍal r,$tu6336
1953.

,6lz,a9t{,

aIY I; ut5. oa

3. DAADESÁOÀATADE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por gualquer órgão ou

ADiário Oficial
Prefeltura Munlclpal de Santo Antonlo dos Lopes .

Prefelto Emanuel Llma de Ollvelraa.§-.

PrEfeiturô Mudclpal de Santo AntoDto dos topes - MÀ Av. PIesidehto Vargas, 446, Centro, kÉf€tto EEàrluel Lilra de Oltveirà
Pâra corsultâr a veracidado da púlicâçáo âc.sso https:/ f,ww.stoâltotriodoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciü1521
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entidade da administração pública que não tenha
participado do certaEe licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei n0

8.666, de 1993 e no Decreto nc 7.892, de 2013.
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que

trata o subitem anterior, salvo para adesóes feitas por
órgâos ou entidades de outras esferas federativas,
fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que náo participaram do
registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública da utilização da ata de r€gistro
de preços.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçóes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, do
fornecimento, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigaçôes anteriormente assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou enüdade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesóes à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgáos participantes,
independentemente do número de órgãos não
partrcipantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efeüvôr a conEataçáo
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão náo participante.
4. VALIDADE DAATA
4.L. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reüstos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, câbendo à Admiuistração
promover as negociações junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado se tornar superior
ao preço praticado no mercado por motivo

Diádo O6ciâl Eletróuico Ediçãôn" 2252023 Publicação: Z3llln0z3

superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços ao
valores praticados pelo mercado.
5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preç
ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior
aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.4.1. lÍberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.4.2, convocar os demais fornecedores para
assegurar igrual oportunidade de negociação.
5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de rêgistro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.6. O registro do fornecedor será cancelado
quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou
5.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito
torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgáo(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento de registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
5.8. O cancelamento do registro de preços poderá
ocorrer por fato supervêniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, dêvidamento comprovados e
justificados:
5.8.1. por raáo de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor.
6. DAS PENATIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de
Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §le do
Decreto ne L0.024179.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a
aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimeuto do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 5q, inciso X, do Decreto nc 7.B92lZ0L3l,
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgáo participante a aplicaçáo da penalidade (art. 69,
Parágrafo único, do Decroto n0 7.Bq2aO,3\.
6.3. O órgáo participante deverá comunicar âo
órgão gerenciador gualguer das oconências prcüstas
no art.20 do Decreto nc 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condiçóes gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

, '.2. A ata de realização da sessáo pública dovpregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de preços, Dos termos
do art. 11, §40 do Decreto n. 7.892, de 2073.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lavrada em 2 (duas) üas de ignral teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Santo Antônio dos Lopes - MA, ZZ de novembro de
2023.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 22307-OOO1/202
PREGÃO ELETRÔNICO N9 0232023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio d
LopesÂvÍA, com sede à Avenida Prcsidente Vargas,
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o np 06.172.72010001-10, neste ato
representada pela Secretária Municipal de
PlanejaEento e Administraçâo, Sra. Maria Lia Silva e
Süva, nomeada pela Portaria nc 004 de 04 de janeiro
da 2021, publicada no Diário Oficia.l do Munlcípio de
05 de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma el€trônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 0Z3|Z0Z3, processo
administraüvo ne 122307-0001, RXSOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quaDtidades cotadas, atendendo as condições
proústas no edital, sr{eitaado.se as partes às nonnas
constantes na Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto ae 7.892, de 23 dejaneiro
de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a
seguir:
r. Do oBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto, a futura e
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
fornecimento de medicamentos, pelo prazo de l2
(doze) meses, em atendimento às necessidades
hospitalares e em unidades vinculadas à Secretâria
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 02312023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de trônscrição.
2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condiçôes ofertadas na proposta sáo as
que seguem:

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal do Planejamento e Administração
Port. Nc 004/2021-GPSAL
Órgáo Gerenciador
M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORÂ DE
MEDICAMENTOS LTDA
'NPJ. 33.836.848/0001.04

Vepresentante: Misael Alves de Morais Neto
Empresa Beneficiaria
MARI,A LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria nc. 010/202 1-GP/SAI
Órgão Participante

Código ideDüicrdon
82ed€ft 8dfs670D8d8ú6ft 84s3b6226e833a1 63993b699trcd596íSd30bôdd7
342ê6íe87od7a326ciâbd3bf 6êcrc7957a654dooda2b.69dc0o27accdodc3

ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. OXNOT3
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 0942023 3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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